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EDITAL

PREGÃO ELETRÕNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ-CEARÁ

LICITAÇÃO CQM AMPLA PARTICIPAÇÃO

PREGÃO ELETRÕNICO Ne PE01/2022-SEFIN
{Processo Ad inistfativo n' 1412129-$ef:iN)

Número identificador no Banco: 916325

Regido pela Lei n.9 l0.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente. pela l.ei n.9 8.666 de 21 de junho de t993,
çom as alterações da Leí n.9 8.883/94 e da Lei n.g 9.648/98, pela Lei Complementar n9 123/2006 e suas alterações
posteriores, Decreto Federa]ne. íO.024/]9, de 20 de setembro de 2019 e demais legislações vigentes, e ainda pelo
Decreto Mun icipal.

PREÂMBULO:
O Pregoeiro da Prefeitura Municipa]de Tianguá/CE, nomeado peia portaria ne 247, de 16 de fevereiro de 202].,
juntamente cam os membros da equipe de apeia, torna ç)úblico para conhecimento de todos os interessados que
através do endereço eletrõnico www.licitacoes-e.com.br -"Acesso Identificado no link especifico", em sessão pública
por meio de comunicação via internet. que iniciará os procedimentos de recebimento das Propostas de Preços.
mediante as condições estabelecidas o p esente Edital, de acordo com o DECRETO FEDERAL. Ne. o.G24/28í9, BE 20
DE SETEMBRO DE 2019 NO QUE COUBER E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES, ACORDÃO Ne lo.051/2015 -- Segundo
Câmara, Lei ng l0.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, com a lei 8.666 de 21/06/93 alterada e
consaiidadõ, LeÊ ng 123/2006, Lei nQ 147/2Gl4, !55/2016 e suas alterações, Lei n ]2.846/2013, e ainda pelo Decreto
Municipal, conforme informações abaixo:

Compõem-se o presente Editaldas partes A e B, conforme a seguir apresentadas
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação

Av. Moisés :üotta, 78S - Nené Plácido - CEP: 62.327-33S -Tanguá - Ceará --www.tiangua.ce.gov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20- CGF: 06,920.164-1 e/Fax: {88) 3671-2288 / 3671-2888

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O SERVIÇO DE ENTREGA AOS
CONTRIBUINTES DOS CARNÊS DE PAGAMENTO DO IMPOSTO SOBRE
A PRQPRtEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA elPTU} REFERENTE
AO EXERCÍCIO DE 2022 DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ- CE, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência
constante dos Anexos deste Edital.

ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA DE FINANÇAS

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

ESPÉCIE: Pregão Eletrânico
ENDEREÇO ELETRÕN{CO: www.íicitacoes-e,com.nr - Acesso Identificado no iink especifico
E-MAIL DA COMISSÃO: licítacao@tiangua.ce.gov.br

CÀDASTRAMeNTO DAS
PROPOSTAS:

Início: 05/02/2022 às 17:45 Horas (Horário de Brasília}
Término: 18/01/2022 às 08;30 Heras (Horário de Brasílía)

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Início: !8/G2/2022 às 08:30 Heras {Horârio de Brasíiia)

SESSÃO DE DISPUTA OE LANCES Inicio: 18/01/2022 às 08:45 Horas (Horário de Brasília)

DO MODO DE DISPUTA Modo Aberto e Fechado

FDRiUA DE FORNEClfüENTa: Éndifeta por preço g:oral
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Em qüe são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrata. bem
como, os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis l0.520/2002. 8.666/1993,
123/2006 e 147/2õ3.4 e suas alterações.
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, também. a Lei Complementar
14?/2014 e suas alterações.

PARTE B - AN EXOS
ANEXO 1- TERMO C)E REFERÊNCIA;
ANEXO A RELAÇÃO DE ENDEREÇO;
ANEXO !! - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA.
ANEXO 111- MODELO DE DECLARAÇÕES;
ANEXO !V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

1. DO OB}ETO
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O SERVIÇO DE ENTREGA AOS CONTKIBUINTES DOS CARNÊS DE
PAGAMENTO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL € TERRITORfAt URBANA {lPTU) REFERENTE AO
EXERCÍCIO DE 202a DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ CE, conforme especificações e quantitativos estabelecidas no
Termo de Referênda constante dos Anexos deste Edital.
1.2. O critério de Julgamento aditado será o MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM ÚNICO, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS:ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária e consignadas no
Orçamento Aprovado para o exercício do ano decorrente do contrato e conforme abaixo:

UNIDADE ORÇAMENTÁR}A: 04.0401.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.0401.04.123.0007.2.014 -. Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças.
ELeNIENTO DE DESPESA: 3.3.9G.39.00 -- Outros $ewiços de Terceiros - Pessoa jurídica.

S

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CReDENCÍAfUENTO NA PRESEN'fE t.fCn'ÂÇÃO
3.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação cadastradas ou
não no lüunicípio de Ttanguá/CE, que atendam a todas as condições exigidas neste editar, observados os necessários
requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e económico-financeira,
inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular junto sistema Licitações-e do BANCO DO

3.1.1. O Prefeito, o Vice-Prefeito, o$ Vereadores e os Servidores Municipais, bem como pessoas ligadas B qualquer
deles por matrimónio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adição, não poderão
contrata( cam o município, subsistindo a proibição até seis meses após andas as respectivas funções, conforme art. 94
da l.ei Orgânica do Município.
3.2. CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE T:ANGUÁ/CE: Q cadastramenia junto à Prefeitura de ü nguá/CE
(inscrição no CRC) a que se refere o subitêm 3.1. deverá ser providenciado pelo interessado dír©tamente na sede do
Setoí de Compras, sitoada na Av. Moisés iUoita nQ 78S - Bairro Nenê Plácido -- Tianguá-CE, apresentando a
documentação exigida, até às 17:00h do dia anterior ao previsto para o recebimento dos documentos de habilitação e
de Proposta de Preços e a revalidação/ataatização de documentos.
3.3. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso constatada
a comtlnhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a abertura das
Propostas de Preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificadas do certame,
independentemente do preço proposto. /'
3.4. Não poderão participar da presente licitação os interessados: .,.,/
a) que se encontrem em processo de falência; 4á( )
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; \U'
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
Prefeitura de Tianguá/Ce;

BRASIL

Av. Moisés Moita, 78S - Nenê Plácido . CEP: 62.32?-33S - Tianguá - Ceará - www.tian8ua.ce.gov.br
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d) que tenham sido declaradas inidâneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
e) que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio;
f) que não tenham providenciado o credenc.iamQnto junto ao BANCO DO BRASIL;
g) as pessoas enumeradas RO artigo 9e da Lei FedefaINe 8.66$/93.
3.S. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio crQdenclamento junto ao
Banco do 8nsil
3.5.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio da Banco do Brasilconstante no preâmbulo deste

3.5.2. Será garantido aos lícítantes enquadrados como microempreendedores individuais, microempresas. empresas
de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34. da Lei Federaln' 11.488/2007, como
critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Le} Complementar n' 123/2006, em seü Capítulo V
DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas.
3.S.3. E se tratando de microempíeendedoí individual, micíoempresa ou empresa de pequeno porte AMEI, fUE ou
EPP), nos termos da Lei Complementar Ne 123/06, e alteração dada pela Lei Complementar Ne 147/2014 para que
estas possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei, deverão declarar no Sistema do Banco do Brasif o
exercício da preferência prevista na supracitada Le
3.6. Para acessar o sistema eletrõnico, os interessadas deverão estar credenciados junto ao Banco do Brasil, e o envio
das Propostas de Preços se dará diretamente pela empresa licitante através de pessoa devidamente habilitada
portando senha pessoal
3.7. O$ interessados deverão credencial-se junto ao BANCO DO BRASIL
3.7.1. Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado cópia do
respectivo Estatuto ou Contrito Social, na qual estejam expressos os poderes pata exercer direitos e assumir
obrigações
3.7.2. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrõnico ficará a cargo do licitante
3.7.3. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Preços e lances sucessivos de
preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa
3.7.4. A chave de identificação e a senha terão validade de OI {um} ano e poderão sef uti1 23dês em qualquer Pregão
Eletrõnico, salvo quando canceladas por solicitação da empresa cadastrado ou do Banco do Brasil, devidamente

3.7.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha. bem como seu uso em qualquer transição
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de Tianguá/CE ou ao Banco do Brasil, a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros
3.7.6. O credenciamento da contratada e de seu representante legalno sistema eletrânico implica a responsabilidade
legal pelos fitos praticados e 3 presunção de capacidade técnica para realização das tfansações inerentes êo pregão
eletrõ Rico

3.7.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do ficitante ou de seu
representante legale a presunção de sua capacidade técnia para realização das transições inerentes a este Pregão
3.7.8. O ticitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transições efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os alas praticados diretamerlte ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedo!" do sistema ou da órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes d:e usa indevida das cíedeaclais de acesso, ainda que por terceiros

edital

4. DÂS FASES DO PROCESSO tlCITATÓRIO
4.1. o presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas=
4.1..1. Cred enfiamento dos ficitantes;
4.1.2. Recebimento das "Propostas de Preços" e Documentos de Habilitação via sistema;
4.J..3. Abertura das Propostas de Preços apresentadas;
4.1.4. Lances;
4.1.5. Habilitação do licitante melhor classificado;

4.1.7. Adjudicação.

5. DA APRESENTAÇÃO OA PROPOSTA E OOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
S.l. Os licitantes encaminharia, EXcLUSIva,14EN.rE ATRAVÉS D E;;çANIPQ ESPECIFICA-por meio do sistema Licitações-
e do Banco do Brasil, concomitantemente com os doc mentes de habilitação exigidos no edita!. proposta com B

④
anCaminharãn FXCIE]SIVAMENTE ATRAVÉS DE CAMPO ESPECIFICO. oo
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descrição do ob3eto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. quando,
então, encerrar-se.á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
S.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente
através de campo específico em cada tTEIU, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha
S.3. Os lícítantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC. assegurado aos
demais íicítantes o direito de acesso aos dados CQnst3Rtes dos sistemas.
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão e caminhar B documentação de habilitação, ainda que
haja alguma restrição de regularidade fisca]e trabalhista, nos termos do art. 43, $ ].e da LC ne 123, de 2006.
S.S. fncumbi á ao }lcitante acompanhar as operações no sistema eietíânico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ânus decorrente da perda de negócios, diante da inobservânci3 de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.6. Até a abertura da sessão pública, os !icitaRtes poderão retirar ou substituir B proposta e os documentos de
habilítaçãa anteriormente inseridos no sistema;
5.7. Não seta estabelecida. nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitaDte melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de dances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O lícitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento. BO sistema eletr6aico. dos seguintes campos
6.1.1. Valor totaldo ITEM.
6.3..2. Quantidade d:e unidades, obsewada a quantidade mínima âxada no Termo de Referência;
6.1.3. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, prazos de validade ou de garantia;
6.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada
6.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, ê cargos píevidenciáfios, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens
6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
liçitante. não Ihe assistindo o direita de pleitear qualquer alteração, sab alegação de erro, amissãa ou qualquer outra

$.4. Preza de validade da proposta não será nferior a 6CÍsessenta dias, a contar da data de $ua apresentação
6.5. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total. se for Q caso, prevalecerá aquele lançada no sistema e
utilizado para classificação das Propostas, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias.
6.6. Não serão adjudicadas Propostas com valores superiores aos preços máximos esticados expostos após fase de
lances, com o intuito de realizar negociação para garantir preços mais vantajosos à contratação
6.7. Na anáttse das Propostas de Preços o Pregoeiro observará o ITEM.
6.8. Será desclassificada a Proposta apresentada em desconformidade com este item "6'

pretexto

7. DA ABERTURA DA. SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO BAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1.. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrânico Licitações-e do Banm
do Brasif, na data, horário e local, indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técn cas exigidas no Termo de Referência.
7.2.1. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real
por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta nâo impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a
efeito na fase de aceitação.
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classi$cadas, sendo que somente estas participara.o da fase de

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre O Pregoeiro e os licitantes
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamirlhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrânico, sendo Ime;diatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no regHtro.
7.S.l. O !anca deverá sef ofertado pelo valor total do item. #:v

lances
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. Será aditado para o envio de lances no pregão eletrânico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em que os
íicitantes apresentarão ancas públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 {qulnze) minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento imineotQ dos !anões, após a que tfanscorrerá o período de tempo de al:é18tdez}
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qualserá automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor
mais baixo € os da:s ofertas com preços até 10% {dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até 05 (cinco minutos), Q qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo
7,11. Não bevendó pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores
lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance finde fechado em até 05 (cinco minutos),
o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem
crescente de valores.
7.13. Nêo havendo lance tirai e fechado classificado na forma estabelecida nos Itens anteriores, haverá o reinício da
etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar t.im
lance finde fechado em até OS (cinco minutos), o qualserá sigiloso até o er\cerramento deste prazo.
7.1.4. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio. justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso
nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.
7.1S. Não serão ace tos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registíado em
primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessão púbblica, os licitantes serão informados, em tempo real, do va or do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.
7.17. Na caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrânico
poderá permattecer acessível aos licltantes para a recepção dos lances.
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrânico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciado somente açlós decorridas ví te e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrõníco utilizado para divulgação.
7.1g.O Critério de julgamento aditado será o MENOR PREÇO GLOBAL conforme definidcineste Editale seus anexos.
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.21. Em relação aas itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte. uma vez
encerrada a etapa de ! ces, será efetivada ê verificação automática, }u to à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial, O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas.
7.22. Nessas condições. as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa
de até S% {cinco por centos acima da melhor proposta ou me hor lance, serão consideradas empatadas cam ã
primeira colocada.
7.23. A melhor classificada nos termos da item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, na prazo de S (cincos minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervala de 5% (cinco poí centa}, aa ardem de classif cação, para o exercício do mesmo direito. no prazo
estabelecido no subíltem anterior.
7.25. No caso de eq:uivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subítens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.26. Qua d houver flropcstas benefÉcÉ8das com a$ margens de preferênc a em relação ao produto estrangeiro, Q
critério dc desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
conforme regulamenta. /
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7.27. A ordem de apresentação pelos licitantcs é utilizada como um dos critérios de classificação,
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo
de disputa abeto e fechado.
7.28. Havendo eventualempate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 39, $
2e, da Lei ne 8-666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos
7.28.1. NO país;
7.28.2. Por empresas brasileiras;
7.28.3. Poí empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.28.4. Par empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência
ou para reabilitada da Previdê cia sacia! ê que ate dam às regras de acessibilidade previstas na !egis$ação
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrânico dentre as propostas
empatadas
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrõnico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital
7.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitâotes
7,32. O Pregoeiro $a lcitará aa 1lcltante melhor classificado que. no prazo de até 24 {ViN7E E QUATKO} HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Editale .iá apresentados.
7.32.1. A proposta adequada deverá conter todas as condições observando o item "6." do presente Editale Termo de
Referência anexo 1, compreendendo inclusive as especificações dos itens em seus respectivos item. suas quantidades
unitárias do serviço proposto, juntamente com seus valores unitários, teta s e global da proposta
7.32.2. Não serão aceitas pedidos de desistência ou desclassificação em virtude de informação de lances de maneira
displicente ou equivocada, de forma a nãa manter sua proposta ou ensejar po retardamento da execução do objeto
ora licitada, tendo o licitante total responsabilidade do preço proposto ao qual deverá assumi-lo, ficando sujeito as
sanções previstas em lei e em conformidade com o Artigo 7 da Lei ng l0.520 de 17 de Julho de 2002.
7.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

de ma?iê'+t'eP eram'só

8. DA ACEiTABILIDAQE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examlnará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Editale
em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7e e no $ ge do art. 26 do Decreto n.g ].0.024/2019.
8.2. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal. ou,
diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.
8.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada deverá ocorrer
pelo preço da cota pfincipa!, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota resewad3.
8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado
(Acórdão ne 1455/2018 -TCU - Plenário). ou que apresentar preço manifestamente irlexequível, após realização da
fase de lances.
8.5. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado. acrescidos dos respectivos encargos, ainda que
o ato convocatória da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio !icitante, para os quais ele renuncie a pafce ê ou à totalidade da remune'ração.
8.6. Qualquer intere.soado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
8.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiníciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registíada em ata;
8.8. O Pregoeiro poderá convocar o ficitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade dlspanÉvet Q s stema, no prazo de até 24 eVINTE E QUATKC} HORAS, sob pena de não aceitação da

8.9. O prazo estale:tecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro par solicitação escrita e justificada do licitante,
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro
8.10. Dentre os doeu:mentes passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenta'm as características
do sewiço ofeít:ado além de oui:ras informações pertinentes ao objeta, encaminhados por tlSJÓeietrânico, ou, se for

proposta
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o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrânico,
sob pena de não aceitação da proposta.
8.ti. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no "cear' a nova data e horário para a sua
continuidade
8.13. O Pregos ro poderá encaminhar. por meio do sistema eletrênico, co tfaproposta ao iicitante que apresentou o
lance mais vantajoso, com Q fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas
das previstas neste Edital.
8.14.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com
o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.IS. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais lic.itantes.
8.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte. sempre que a
proposta não for aceita, e antes de O Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema. da
eventualocorrência do empate acto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ng 123. de 2006, seguindo«se a disciplina antes
estabelecida, $e fcr o caso.
8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do lícitante, observado o
disposto neste Edital

i 9. DOS DQCUh4EN'FOS OE HABILITAÇÃO
9.1. OS INTERESSADAS NAO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUÁ/CE, na forma das ortigas 34 a 37 da Le
Federal n.9 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente !imitação mediante a apresenteçãa dos
documentos abaixo relacionados {subitens 9.2. a 9.6), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a suâ
autenticidade e o seu prazo de validade
9.1.1. Os documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos neste item 6 deste instrumento, deverão ser
enviados por meio do sistema do Portalde Compras Públicas. juntamente com a Proposta de Preços.
9.2. RELATIVA A HABILITAÇÃO JtjRÍDÍCA:
9.Z.i. REGISTRO COMERCIAL no caso de empresa (firma individual), no reglstro público de empresa mercantil da
3u ta Comeíciaf; devendo, no caso da $icitante $er a sucursal, filial ou agência, apresentar o íegist o da iunt onde
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz
9.2.2. ATQ CQNSTtrUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOI.!DADO em vigor devidamente registr3do no
registro público de empresa mercantilda Junta Comercial. em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da
licitantê ser a sucursal, filial ou agência. apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no regtstro da Junta
onde tem sede a matriz. Se o contrato socialnão for consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao
contrato iniciale se consolidado, existindo alterações posteriores, também, essas serão exigidas
9.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - excito cooperativas - no Cartório de
Registío das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a
sucursal. filialou agência. apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz
9.Z.4. DECRETO DE AUTaRIZAÇAO, em se tratando de empresa au sociedade estrangeira em funcionamento no País,
e ATO DE REGISTRQ DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNC}ONAIUENTO expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.
9.2.5. Documento oficlalde Identificação válido(com fotos e camprovante de CPF do $óçto -administrador e ou tltulaí
da empresa
9.3. REI.ATAVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas {CNPJ);
9.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FtCI ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratual;
9.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Atiça da União jinclu$jve contribuições soctals},
com base na ?olaria Conjunta RF8/PGFN ng 1.751, de 02/10/2014
9.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de Débitos
Estaduais de seu domicílio ou sede; /
9.3.5. Prova de regul:aridade para com a fazenda municipalmediante a apresentação da Certa/ão Negativa de Débito.s
Municipais de seu domicílio ou sede {Genleu tssl; éK,
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9.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGfS) mediante a apres8;ifaç8õ'Zo
certificada de Regularidade Fiscal (CRF);
9.3.7. Prova de Inexistência de débitos }nadimplidos pen te a justiça do trabalho, mediante a apreseni:ação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto na CLT com as alterações da Lei
Ne. 12.440/11 - DOU de 08/07/2011
g.3.8. No que concerne às provas de regularidade fiscal, através de certidões, equ para-se o$ mesmos efeitos da
certidão negativa às certidões positivas com efeito de negativa.
9.3.9. Ha ando alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos itcitantes enquadrados
como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual
período, a critério do Pregoeiro, para a regularização da documentação e emissão de evenl.uals certidões negativas oa
positivas com efeito de certidão negativa.
9.3.1Q. Âs microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de: regularidade fiscale trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;
9.3.11. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a registrar o
preço, sea prejuízo das sanções previstas no aít. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado a convocação dos llcttantes
remanescentes. na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitação;

9.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA-FINANCEIRA:
9.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
9.4.2. Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
proxfisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

a.l} Observações: serão considerados aceitas como na forma da lei a balanço patrimoniale demonstrações
contábeis assim apresentadas

a.l.l) Sociedades regidas pela Lei ng 6.404/76 {socíedade anónima)
Publicados em Diário Oficial;
Publicados em jornalde grande circulação; ou,
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante.

a.1.2} Sociedades por cota de responsabilidade limitada {LTDA):
Por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta

Comercial da sede ou domicHio da licitante ou em outro órgão equivalente;
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Coatábeis devidamente registrados ou ute tiradas na junta

Comercialda sede ou domicílio da licitante.

a.1.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na l.ei Complementar ne 123. de 14 de dezembro de 2006
estatuto das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES"

Por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diária, devidamente autenticado na Junta
Comefcia! da sede ou domicílio da lcitante ou em outro órgão equivalente;

Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante

a.1,4} Sociedade criada no exercício em cursa:
Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercialda sede ou

domicílio da ficitante;
O balanço patrimoniale as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Cantador ou por outro

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, ficando, poisa estas
sociedades dispensadas da ânáiise dos índices do balanço

a.2) Os índices que camprovarão a boa situação da empresa são os seguintes

i. LiQUTOEZ GERAL (LG)
LG = {AC + RLP} : (PC + ELP} MAIOR OU IGUAL A 1,00

11. LIQUIDEZ CORRENTE (LC}
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LC = (AC : PC) MAIOR OIJ IGUAL A 1,00

111. SOLVÊNCIA GERAL ($G)
SG = {AT} ; ePC + ELP} MAIOR OU IGUAL A 1,00

ONDE
AC AT{VO CIRCULANTE
PC - PASSIVO CiRCo LENTE
RLP - REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ELP EXIGÜEL A LONGO PRAZO
AT - ATIVO TOTAL
LG - LIQUIDEZ GERAL
LC - LIQUIDEZ CORRENTE
SG - SOLVÊNCIA GERAL

a.3) Quanto à qualificação eçonâmica-financeira no tocante à exigência de balanço patrimonial, esclarecemos a
devido entendimento acerca do prazo de vaildade do mesmo. Por meio do AcÓrdãO 3.&6/203.$-Pienáíio,
posteriormente referenciado pelo recente Acórdão 2.145/17-Plenário, o TCU adotou posicionamento sobre o tema
que prima pela regra prevista no instrumento convocatória. No caso

'{...} refutando argumento d3 representante cue alegava que ê
validade dos balanços antigos findar-se-ia em 30 de abril, quando
já teriam que ser apresentados os demonstrativas ano contábílde
referência. o Tribunal entendeu que deveriam ser sopesados
outros princípios, como o da razoabilidade e o da economicidade.
frente a um íígofismo excessivo e à possibilidade de reconhecer
como válidas ambas as datas, tanto a do Código Civil, quanto a da
Instrução Normativa da Receita Federal." (Acórdão TCU 2.145/17-
Plenáriol.

a.4) Oessa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos distintos, a
depender da adição ou não do sistema Público de Escrituração Digital: o último dia útilde maio para as empresas
vinculadas ao Sped, prorrogado, em caráter excepcional, até Q último dia útil do mês de julho de 2021, conforme
Instrução Normativa RFB ng 2Q23, de 28 de abril de 2D21; e 30 de abri! àquelas que não a utilizam.
9.4.3. As empresas que -apresentarem índices inferiores a l {um) em qualquer dos índices de Liquidez GeraltLG) e
Liquidez Corrente ILC), bem coma Solvência Geral(SG) deverão comprovar patrimânlo líquido de 10% (dez por cento)
do valor totülestimado da contratação ou do item pertinente.

9.S. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.5.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis
com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado
9.S.l.i. A Administração Municipal se resguarda no direito de dliigenciaf .lento à pessoa .jurídica emitente da ceKidâo
e/ou atestado de ca.paridade técnica, visando a obter informações sabre o serviço prestado e cópias dos respectivos
contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado

9.6. DENIAt$ DOEU:VIENTOS DE HABILITAÇÃO:
9.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n9 9,854, de 27/10/].999, publicada no DOU de
28/10/1999. e ao incisa XXXlll, do artigo 70, da Constituição federal, não emprega menores de 18 (dezoitol anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anãs em trabalho algum, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 jquatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital
9.6.2. Declaração expressa de integral concordârlcia com os termos deste edital # seus anexos, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital. /
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9.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveís, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 1;;6iTif:€1ão,
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste
edital(art.32, $2e, da Lei n.9 8.666/93}
9.6.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno parte {!UE ou EPP} que possua restrição fiscal,
quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que consta a restrição fiscale que
se compromete em sanar o vício, no prazo de 12 (doze) meses úteis conforme dispõe o art. 43, $ 1e da Lei
Complementar Ne. 123/06.
9.6.5. O não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificação da iicitante, conforme prevê ârt. 5e
do Decreto Municipalne 139/2Q14, de 23 de dezembro de 2014.
9.6.6. AS certidões que não tiveretn no bojo de seu corpo data de validade a partir de sua emissão, serão consideradas
válidas aquelas que forem emitidas em até 60(sessenta) dias que antecedem a data de abertura do certame
eietrõnico
9.6.7. No caso de &$CtTANTES DEVtOAIUENTE CAÍ)ASTRAooS NA PREFEri'URA OE TIANGUÁ/CE, a documentação
mencionada nos subitens 9.2. 3 9.4. poderá ser substituída pela apresentação do CeHificado de Registío Cadastíal
ICRC) junto à Prefeitura Municipal de Tianguá/CE, juntamente com a Prova de regularidade para com 3 fazenda
federalmedlante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida
Atava da União ou conforme nova certidão unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN NP. 1.751 de
02/3,0/2014 e Certificado de Regularidade (CRf:) junto ao rGTS. assegurado, neste caso, aos demais lícitantes, o direito
de acesso aos dados nele constantes}. o qua! deverá seí entregue acompanhado dos documentos tratados no subirem
9.5. e 9.6 deste edital. cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
9.6.8. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE deverá
também encontrar-$e dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
9.6.9. Ha'penda a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos ne.ste Editale já apresentados, o licltante será convocado a encaminha-ios, em formato digital, vía
sistema, no preza de 24 {vINTE E QUATKO}UOKAS, sob pena de Inab11Ítação.
9.6.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
g.6.11. Não serão aceitas documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.
9.6.12. Se o !icitante fof 3 matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que. pe! pfópía natureza,
comprovadamente. forem emitidos somente em nome da matriz.
9.6.13. serão aceitas registros de CNPJ de lícitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização da recolhimento dessas contribuições.
g.6.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
9.6.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente o$ documentos exigidos, o Pregoeiro suspendera a sessão,
nformando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.6.16. Será ínabilitado o lícítante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.6.i7. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo habilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema. da eventual ocorrência do empate acto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ng 123. de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subseq{)ente.
9.6.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do
item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente. sob pena de habilitação, além da aplicação das sanções

9.6.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor:
cabíveis

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta ünaldo licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24 (vinte e quatros
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrânico e deverá
10.1.1. Ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da
devidamente rubricada em todas as folhas e assinada Feto representante
dados

sem emendas ou usuras, datada.
da empresa, contendo os segui.ates
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a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. para fins de pagamentos. Obrigatório
somente para o licitante vencedor da licitação.

b) Nome do proponente. endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física ou jurídica), aposição
do carimbo (substituívelpelo papeltimbrado} com o n9 do CNPJ ou CPF;

c} Relação' dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o dome, CPF, RG, telefone.
e-mail. nacionalidade, naturalidade. estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e função
na empresa. bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa. se não for
o caso do sócia administrador idem:ificado no momento da habilitação.
lO.1.2. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta (anexo 11), inclusive retratar os preços unitários e
totais, de cada item/item ao novo valor proposto, contemplando todos o$ itens, 8tualizados em consonância com o
preço obtido após a fase de lance/negociação. É obrigatório que a proposta adequada tenha redução praporcionalem
todos os itens/itens. Não será aceita redução apenas em determinados itens A redução da proposta será proporcional
para todos o$ itens,
IO.1.3. Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administração, sob pena de desclassificação,
independentemente do valor total. devendo o licitante readequar o valor dois) item(nsj aos valores constantes no
Termo de Referência que compõe o processo iic eatório do qual este Edital é parte integrante.
IO.1.4.A proposta tíinaldeverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da entrega do
contrato e aplicação de eventualsanção à Contratada, se for o caso.
ÍO.1.5. Todas as especificações do objeto contidas oa proposta, tais como as especificações dos serviços ofertados,
vinculam a Contratada
IO.1.6.0s preços deverão ser expressos em moeda corrept© nacicna!, o valor unitário em algarismos e o valor globo!
ern algarismos e por extenso (art. 5g da Lei n9 8.666/93)
lO.1.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no casa de
divergência entre os va:ares numéricos e os v ares expressos poí extenso, píevafecerão estes últimos
lO.1.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
i.O.1.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
10.1.10. As propositas Que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos co ptementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.
10.1.11. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada deverá
ocorrer pelo preço da cota pfincipa! ou a que co t ver o menor y tor unitário proposto, caso este tenha sido menor do
que Q obtido oa cota reservada.

11. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regulam"ízação fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno pare. se for o caso, será concedido o pnzo de no mínimo 3G(triata} minutos,
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema
3.1.2.Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de recorrem', para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente
11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no Mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibliidade do recurso.
11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse

11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões,
pelo sistema eletrõnico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também Feto sistema eietrêpico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhles assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.6. O acolhimento do recurso invalida tão semente os ates insuscetíveis de aproveitamento
11.7. Ds autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante nêste

direita

Edital

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta
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3.2.2. N3s hipót:fases de provimento de recurso que teve à anulação de aios anteriores à realização da sessão pública
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, sit:unção em que serão repetidos os fitos anulados e o$
que dele dependam
12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não
asse aí o contrato, não ret} aí o nstrum8Rto equivalente ou não comprovar a regularização ftscale trabalhista, nos
termos do art. 43.
$!g da LC ng 123/20a6. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.
3.2.4. Todos os !icitaates remanescentes deverão sef convocados pan acompanhar a sessão reabeHâ
12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletr6nico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase
do procedimento licitatório.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licítante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou peia autoridade competente. após a regular decisão dos recursos apresentados.
13.2. Após â fase recursal, constatada a regularidade dos ates praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento !icitatóíio

í4. DO TERMO De CONTRATO OU iNSTKU:VENTO EQUIVALENTE
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato.
3.4.2. O adjudicatário terá o prazo de OS {ci co dias Úteis, contados a parir da data de sua convocação, para assinar o
Termo de contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas oeste Edital.
3.4.3. Alteín3tivamente à convocação pata comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrata, a Administração poderá encaminha-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária. mediante
correspondência postal com aviso de recebimento {AR) ou meio e$etíõnico, para que seja assinado ou aceito no prazo
de 12 (doze) meses úteis, a contar da data de seu recebimento.
í4.4. O prazo previsto no subirem anterior poderá ser prorrogado, por ígtiai período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.
í4.S. O prazo de vigência da contratação será até 30 {trinta} dias, conforme previsão no instrumento contratualou no
termo de referência
3.4.6. Na assinatura do com:rato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
24.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se
recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais dominações legais
cabíveis a esse ltcitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e. feita a
negociação, assinar o contrato.

í5. DAS AiJERAÇÕeS E REAJUSTE DO CONTRATO
15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital

i6. DO RECEBIMENTO DO OBIETO E DA FISCALIZAÇÃO
16.1. Os critérios de recebimento/execução e aceitação do objeto/serviço e de fiscalização estão previstas no Termo
de Referência.

í7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
17.1. AS obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência

18. DO VALOR E DO PAGAMENTO /
18.1. AS regras acerca do valor e do pagamento são as estabelecidas no Termo dela(eferência, anexo a este Edital.

19. DAS SANçõES ADMINISTRATIVAS. \l®
19.1. O licitante que convocado d©ntro do prazo de validade da sua proposta, não assinar Q contrata. deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega do objeta.
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③
não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar se de modo inidõnea ou
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar B contratar com o Município de Tianguá /CE e será descredençiado
no Cadastro do Nlunicípio de Tianguá /CE pelo p?azo de até 05 {cinco} anos, sem pnjuízo de aplicação das seguintes
multas e das demais dominações legais
19.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no casa de:
a} recusar em celebrar o contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do objeto;
e} comportar-se de modo tntdõneo;
19.1.2. Multa moratória de 0,3% {três décimos pof centos po{ dia de atraso aa execução do fornecimento solicitado,
contados do recebi:mento da Ordem de Compra, até o limite de 10% (dez por centa} sobre o valor do fornecimento,
caso seja inferior a 3D jtrinta} dias. no caso de retardamento na execução da fornecimento;
!9.2..3. À4uita moratória de 3.0% {dez por centos sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso superior a 30
(trintas dias na execução do fornecimento;
19.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da entrega
do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. ou descumprimento por parte do licitante de
qualquer das obrigações def;nadas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem,
não abrangidas nos subítens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei ng.
8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.9 l0.520/02. as seguintes penas:
19.2.1. Advertência;
!9.2.2. Muita de até 5% {cinco par cenTO) sobre o valor objeto da licitação;
19.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida ao Tesouro !Uu iclpal o prazo de 12 {doze} meses a contõí da
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM.
19.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o
lícita te fizer .ius.
19.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitanle. o vaor devido sofá cobndo
administrativamente ou inscrito como Dívida Atiça do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal.
com os encargos correspondentes
3.9.4. O co tratado terá seu contrato cancelado quando:
19.4.1. Descumprir as condições contratuais;
18.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem jiustifícatíva aceitável;
19.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no

19.4.4. Tiver presentes razões de interesse público
19.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,
assegurada a ampla defesa e o contraditório
19.5.1. hla processa de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa, garantidos
os seguintes prazos de defesa
a} 12 (doze) meses úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;
b} 3G {dez} dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Tianguá e
descredenciamento na Cadastro da Prefeitura de Tlanguá pelo prazo de até 05 {cinço} nos
19.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas no$ artigos 86 a 88 da Lei Federal ng. 8.666/93,
alterada e consolidado e no instrumento convocatória.

mercado

2Q. DA }MPUGNAÇÃa Aa EDITAL E DO PEDIDO DE ESciAREctMENTO l®
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.
20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrõntca, pelo e-mail por petição
dirigida ou protocctada no endereço Av. Moisés füoita ng 78S - Bairro Nenê Plácido -- Tianguá-Ct. Att. Comissão de
Licitação e Pregões da Prefeitura Municipalde Tianguá/CE. o Pregoeiro Oficialdo IUu icípio
20.3. Caberá o Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a
impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação
2a.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o Pregoeiro.';ig 03
(três) dias úteis anteriores à data designada para abbertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletfânico via
internet. no endereço indicado no Edital.
20.6. O Pregoeiro responderá aos pedidas de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Qditale dos

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
20.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionale deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos
autos do processo de licitação.
20.g. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a
administração.

anexos

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrõnico.
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticament© transferida para o primeiro dia útilsubseqüente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro
21.3. Todas as referên(ias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília -

21.4. No julgameníto das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessívela todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
21.S. A hornoiogaçâo do resultado desta licitação não implicará direita à contratação
21.6. As normas disciplinadores da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
i teressadcs, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia. a finalidade e a
segurança da contratação.
21.7. O$ 1icitaRtes assumem todos o$ custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsávelpor esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
veRclmento- SÓ se i iciaa e ve cem os prazos em dias de expediente na Administração.
21.9.0 desâtendimênto de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja
possíve! o aproveitamento do ata, observados os princípios d3 isonomia e do interesse público
21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.
21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrânicos: www-licitacoes-e.com.br,
https://tiangua.ce.gov.br/ ou ilcitacaes.tce.ce.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço
localizada na Av. Moisés Moita ng 785 - Bairro Nenê Plácido - Tianguá-CE, nos dias úteis, no horário das 08:00horas às
!7:0Qhoras, mesmo endereço e período no qual os a tos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.

Tianguá -CE, 04 de janeiro de 2022

PREGOEIKO OFICIAL
OR DO NASCIMENTO
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